
 

 

 
 
 
 

     PROJETO DE LEI Nº ___________/2026. 

 

 

 

  

Altera a redação do art. 1º da Lei nº 13.400, de 19 de 

dezembro de 2025, e dá outras providências.  

 

 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA decreta:  

 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 13.400, de 19 de dezembro de 2025, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 1º Ficam acrescidos o inciso XXI e §§ 1º, 2º e 3º ao artigo 15 da Lei nº 

12.718, de 10 de abril de 2023, com a seguinte redação:” (NR) 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

  

S\S., 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição tem por finalidade promover a retificação de um erro 

material verificado na redação do art. 1º da Lei nº 13.400, de 19 de dezembro de 2025, 

pois ao promover os acréscimos à Lei nº 13.400, de 19 de dezembro de 2025, o texto 

vigente mencionou equivocadamente o 'Artigo 2º' como destinatário dos novos 

dispositivos (inciso XXI e parágrafos). Todavia, por uma questão de coerência temática 

e estrutural, tais alterações guardam estrita relação com a matéria tratada no Artigo 15 

da referida norma. 

A manutenção do texto atual gera insegurança jurídica e dificulta a aplicação 

da lei, uma vez que os novos parágrafos ficariam deslocados de seu contexto lógico. 

Portanto, a alteração ora proposta visa conferir a necessária precisão técnica e harmonia 

ao ordenamento jurídico, corrigindo o endereçamento da norma sem alterar o mérito do 

que foi aprovado pelo legislador. 

 

 

 

S\S., 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Vereador 
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